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ISENÇÃO DO IRPF. ALIENAÇÃO MI4 NTAL 

Lei n's 7.713/1988, 9.250/1995 e 11.052/2004 Lando médico oticial não 
contrariado comprovando doença mental. 

ATOS INCOMPATÍVEIS COM A DOEN(A MENTAL. 

A outorga de procuração por instrumento públíco, requerimento flOrmado ao 
Ipcse e exercício da. curatela judicial, Atos incompatíveis com a doença 
mental, Rao infirmam o laudo médico oficial não contrariado. 

VALOR DA PROVA. 

Valor da prova entre o I ,ando oficial não contrariado e os atos incompativeis 
com a doença mental. Doente mental não compreende nem responde por seus 
atos, jx-issiveis que são de  nulidade. Autuação cancelada. 

Recuso voluntário provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do (-7,olegiado, por unanimidade de volos em dar 
provimento ao recurso, .n.os termos do voto do Relator, 

Odmn 	 ator 



EDITADO EM: 1 1 FEY .2011 
Participaram do presente julgamento os Conselheiros Caio Marcos Candid() 

José Raim undo Tosta Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Gonçalo Bonet Aline, Ochuir 
'Fernandes e Ana Neyle Olímpio Holanda. 

Relatório 

- f rata-se de Recurso VoluntArio da decisao da 5 Turma de Julgamento da 
DRJ de Florianopolis/SC, que manteve a exigência do TRPI do exercício de 2006, decorrente 
da omissão de rendimentos, declarados como isentos e nao tributaveis.. 

A decisiio recorrida manteve a exigência sob  o timdamento da falta  de 
comprovaeao  da alienayao mental e a autuada praticou atos  da vida civil incompatível com a 
alicnayao mental ao outorgar procuraçao por instrumento pnblico e protocolar requerimento cm 

1...06 2006 junto ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina — Ipese na condiyao 
de curadora de sua  filha. 

Nas raziies de recurso sustenta que possui Alzheimer, doença do  Código 
CID (,11 30, com ..dienacao mental, conforme comprova o Laudo  médico, possuindo a isençao do 
imposto na forma prevista nas Leis n" 7.713/88, 9250/95 e 11 .052/2004, 

o  relatório. 

Voto 

Conselheiro Odrnir Fernandes, Relator 

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido. 

Busca a Recorrente a isençao dos rendimentos assim declarados, sob o 
fundament() de possuir alienação mental causada pelo mal de .Alzheimer. 

O art. 6', da Lei n" 7.713/88 isentou do imposto de renda os rend iiricntos  

recebidos pclas pessoas que possuam, entre outros, os males da alienação mental, Confira-se: 

Ail 6' l'icam isciztes- do impavto de renda os stwitimes 
renthmeinos percebidos po' pessoas fish:as. 

XLV 	 os'provernos de aposentadoria OH qbt fila 11101hYldtl poi 
acidente cni seiviço os percebidos pelos portadores de inoMstia 
pt ofiv.siona, mbefenloye ativa, alienação Mental, eVlet ase 

neoplasia Ma igi10., cegueira, hauseniase, paralisia 
irreversivdC incapacitante, cal dlopana ravC, (.10eil5a  dc  
Pariinson. esp6ndilo artrose anquilosarne, no`iopatia grave, 
hepatopatia giave, estados arancados da doenca de Pdget 
(os/cite (hLi brinanie), contamina(iio por  radiação,  sindrome da 
innmodeficii%ncia adquirida, coin base CM conclusao  da medicina 
espec...ialLada, mesmo que a doença  tenha .sido connaida depois 

aposentadoria  OU  'kJ' in ma, (NI?, Lei n' 1/052. de 2004) 
((irtfamo5  pout destacai) 



iIOCCO  n"  I 3 I 6.005421/200X-07 	 S2-C 1 II 
Acóidno  ii " 2101-00..906 	 H. 2 

Comprovou a autuada, pelo I  atido firniado aos 24..09..2007, por dois 
profissionais médicos do Centro de  Saúde  do Servidor, da Secretaria de Estado da 
Administração do 'Estado de Santa Catarina, set a autuada - pensionista do Instituto de 
Previdência do ['stack) de Santa Catarina --- iPESC -, portadora da "... patologia Cl) G 30 
(enquadrada como alienação mental), ern conformidade coin as vantagens das I Seis 7.71:3 de 
22/12/88, 9.250 de 26/12/95 e 11.052/2.004, fazendo jtis  à isenção de imposto de renda na 
Conte, desde 19/01/2004, por tempo indeterminado; bem como a isericao da contribuição 
previdencidria prevista pelo art 40, Par. 21, 3, da Constituição;" (fls.. 19, 61 e 65, grit-limos), 

Além do I audo firmado por serviço médico  oficial, como exige  a lei,  juntou-
se aos autos diversos atestados medicos e fichas clinicas para atestar a alienação mental da 
autuada, tais como a avaliação médica. pericial 72/73); termo de inspeção de  saúde (11s.. 
74); atestado de demência m ista: Vascular e Alzhaimer doença existente desde 01.03.2004 (fl .s.. 
75/76); ' histórico  medico (Us. 77/81); avaliação medico pericial (Hs. 82/83); e relatório de 
inspeção médica (11s. 84), todos do serviço médicos oficial do .17stado de Santa C:ttarina... 

A decisão recorrida não  admitiu  a isenção dos rendimentos em razão de a 
autuada ter praticado atos da vida civil, incompativeis com a alienação mental, por ter sido 
nomeada euradora de sua  filia ,  em 094)9.1998, por decis ão  judicial, con] o compromisso 
firmado ern 03102.1999 (fls.. 23); por ter feito requerimento ao lpesc, como curadora ria filha 
em 01.06.2006; e pm tel outorgado procuração, por instrumento publico, para Alice Coutinho 
Guedes Pinto em 17.0T2008 (Ps. 55 e 56).. 

De fato, a. al ienação mental pressupõe a. incapacidade do agente para os atos 
da. vida civil, como entendeu a decisão recorrida.. 

Contudo devemos compreender e valorar a prova do Laudo pericial, não 
contrariado e dos atos incompativeis coin a doença. mental considerados para manter 
autuação. 

certo que a doença mental é incompatível com os atos da. vida civil, mas 
também é certo que o doente mental não compreende e nem responde pelos seus atos e esses 
atos são autos  ou pa.ssiveis de nulidade.. 

Passo a analise dos atos tidos por incompatíveis que deram °rig= a 
manutenção da exigência. 

A autuação faz e exigéncia  do imposto de renda do ano-base 2006. 

0 compromisso na qualidade de curadora da autuada foi  Urinado  seis anos 
antes, em 1999. 0 processo judicial para sua nomeação iniciou antes ainda.. 

Logo, este ato jalulais poderia impedir o reconhecimento da. isenção, por 
alienação  mental constatada desde 10„01.2004, pelo laudo medico ofi ei  ai firmado em 
24.07,2007. 

0 requerimento fen.° ao  [pese também  não pode impedir o reconhecimento 
da isenção, par se tratar de instrumento particular e, conforme exposto, o doente não 
compreender os seus atos, não responder por eles, e esses atos são passiveis de nulidade.. 



A  dificuldade  maior ao interprete aphcador da lei node decorter d a. 
procurayao outorgada por instrumento público a Alice Coutinho Guedes Pinto, em 1 T07..2008, 

Dificuldade em razdo de ser lirmada pela autuada com a fé' do tabelido  ao 
atestar, para  lavrar  a procuracao, a vontade e  a  capacidade civil do outorgante para o ato 
(11s. 55/56) 

Com isso temos, de um lado, a procurayao outorgada poi instrumento 
público, eon] a 16 publica do tabard() atestando capacidade civil e vontade da outorgante e, de 
outro, o Laudo medico  oficial - lirmado poi dois profissionais medicos, dando conta da 
incapacidade mental da autuada e que nao loi contrariado. 

Tabeliao nao  é medico ou perito, por isso jamais pode desqualificar o laudo 
medico litmado pot dois prolissionais, como exige a lei; laudo que nib o recebeu contrariedade e 
atestou a alienacia° mental da autuada desdel9J)1 ,2004. 

0 lato de a autuada ter praticado atos próprios do agente capaz, como 
man ireslacao da vontade, incompativeis coin a alienacao mental, lido lhe retira esta condicao 
dc doente mental, sem [nova ritme e segura que possa infirmar o Laudo medico oficial 
constante dos autos, 

Com isso, até prova em contrinio, ou existencia de dolo, fraude ou simulacao, 
o 1,audo médico  oficial deve prevalecer, mesmo diante da fé pública do tabeliao que lavrou 
procura0o, quando a autuada estava incapacitada para o exercício  dos atos da vida civil.. 

0 doente mental Rao compreende seus atos, nao manifesta vontade, e nem 
responde por eles, exatamente pela incapacidade causada pela alienacao mental e esses atos sao 
passives de nulidade, se causal em prejuizos a terceiros. 

Cabia a fiscalizacao,  na hipótese dos autos, exigir contraprova, com outro 
laudo, M.'s nib o presumir a  capacidade civil da autuada ou considerar indevido o laudo 
atestando a alicnayao 

Vemos assim, que  a decisdo recorrida nao agiu com o costumeiro acetto na 
apreciacao e valoracao da prova . 

Na  hipótese  sob exame deve prevalecer o Laudo medico  oficial lirmado por 
dois profissionals, Ira° contrariado, em detrimento dos atos incompatíveis com a manifestacao 
de vontade e a capacidade mental da autuada.. 

Ante o exposto, conheço e don provimento ao recurso para, reconhecer a 
isencdo do IRPP .  da pensao objeto da autuacao, i..eliirmar a decisao recorrida e cancelar a 
ex igencia 
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